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TERMo DE REFEnÊNclq, DISrENsA DE LrcITlÇÃo

Município: São Vicente do Sul - RS

Departamento: Secretaria Municipal de Saúde

Responsável pelo Pedido: Gilda Almeida

Secretária: Gabriella Zuquetto

L, JUSTIFICATIVA DA COMPRA:

O objeto da presente aquisição se faz necessário a compra de 01 geladeira, a Unidade
Básica Central, uma vez que a existente se encontra em depreciação com avarias e danificações,
com comprometimento da eficiência de refrigeração, da segurança sanitária e do consumo
energético. Pontua-se também o fato da geladeira atual não está funcionando plenamente,
sendo já foi consertada, não sendo viável seu conserto novamente.

Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do interesse
pÚblico, om intuito de primar pela prestação do serviço do município com melhor qualidade
e que atenda todas as exigências solicitadas.

Destaca-se, portanto, conforme descrito acima a necessidade de aquisição.

2' DO OBJETO:Aquisição de 0L Geladeira, via dispensa de licitação, para uso na Unidade
basica Central.

3' DAS ESPECIFICAÇÔES oo OBJETO: os produtos devem ser novos, de boa durabilidade,
testados e homologados pelo INMETRO, garantia do fabricante, devidamente embalados e
ide ntificados,

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
A contratação da empresa deverá ocorrer através da modalidade de contratação direta,

por dispensa de licitação, face ao enquadramento do valor estimativo da contratação apurada a
partir. de orçamento obtido junto a empresas do mercado, encontrar-se dentro dos limites
legais previsto com critério de julgamento pelo menor preço global, e com amparo legal
ns14.133121-, fundamentado pelo art.75, inciso ll.

Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a execução
do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor global, visando ao
atendimento do princípio da economicidade com o interesse da Administração.
Em análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de apenas uma
Pessoa Jurídica, por um valor certo e determinado do que várias Pessoas Jurídicas, podendo
ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

A razão da escolha do fornecedor e a vantajosidade econômica da contratação tem
respaldo nas pesquisas de preços mencionadas no estudo técnico preliminar. Os valores

Finalidade: ORDEM DE COMPRA GELADETRA.

Item Descrição do ltem Unid. Qtde. Valor Unit. Valor Total

1
GELADEIRA/REFRIGERADOR Duplex 410 L

branca
UN 01 Rs3.350,00 Rs 3.350,00

Total Rs 3.350,00
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estimados da presente contratação diretos estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado, conforme exige o artigo 23 da Lei 14. t33l2t.

s. Dos REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
Os bens/materiais têm natureza comum tendo em vista que seus padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6e, inciso Xlll, da Lei Federal ne
L4.L3312O21. Para aquisição da geladeira, os interessados deverão comprovar que atuam em
ramo de atividade compatível com o objeto da compra, bem como apresentar todos os
documentos a serem exigidos a título de habilitação.
Sempre que possível, o contratado deverá priorizar sistemas produtivos que gerem produtos
e/ou serviços sustentáveis, respeitando as normas vigentes.

Deverá ser prestada garantia com base no seguinte formato de L ano conforme
estabelece a lei do consumidor, perante nota fÍscal.

O item deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa
segurança durante o transporte.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRIGAÇÕES na CONTRATANTE:
6'1.1' Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no

prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas;
6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6.1.3 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação de

qualquer sanção;

6'1'5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução e
correção das fa I has eventua I me nte detectadas;

6.2. DAS OBRTcAÇÕrs n.q. CONTRATADA:
6.2.L. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos causados

diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
objeto contratado.

6.2.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do coNTRATo.

6.2.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do CONTRATO,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas por lei no CONTRATO.

7. DA GESTÃO E F',ISCALTZAÇAO|

A gestão e fiscalização da presente aquisição será exercida pela servidora designada na
Portaria da Comissão Organizadora. AIem disso, a fiscal designada fica Sr.a Gilda Almeida

8. DA FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEÇÃO DO T,ORNECEDOR:

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a
menor proposta por valor global, desde que apresente as seguintes documentações:
Habilitação:

8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei14. 133121, as habilitações fiscais, social e trabalhista
serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

ffi
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| - A inscrição no cadastro de Pessoas Físicas (cPF) ou no cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ);

ll - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

lll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

lV- A regularidade relativa à Seguridade Social e ao GTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V - A regularidade perante Justiça do Trabalho.
8.2. Relativo à Qualificação Técnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado de

Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove
que o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços com características idênticas ou
similares às do objeto,

9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁnra:
9.1. Os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do objeto

contratado será conforme relatório da contadoria em anexo a este Termo.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado da aquísição dos equipamentos é de RS 3.350,00 (três mil trezentos e

cinquenta reais), conforme pesquisa de mercado anexado.

11. DA GARANTIA
A garantia dos produtos a serem adquiridos deve obedecer aos prazos do Fabricante.

12. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente.
Para pagamento, a empresa deverá apresentar a CONTRATANTE a Nota Fiscal devendo

ser emitida em nome da CONTRATADA.

O pagamento será efetuado por melo de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
CONTRATADA.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela CONTRATADA, que por ventura não tenha sido acordada.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
docu mentação a presentada.
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13. DA LEGTSLAçÃO:
A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal 14.133/2021, devendo

observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais
diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que se trata de
dispensa de licitação constante no artigo 75, da Lei L4.133/2021.

São Vicente do Sul, 03/11/2025

Gilda Almeida
Setor de Compras- SMS

pn
Gabrie{a da/üjlv aZuquefÍo
Seer etahúrWtd nat- d e'S a ú d e
c"oreffiWtotzoz4
Secretaria dté Saúde


